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. Dispõe sobre a pro1hição de jogos de a1ar nos cstahelecimcntos 
comerciai-.. no Munic1p10 e da outras pro"1dências." 

Autor: Vereador Aurimar l\llunsano . 

.\ 10�10 ( RLOS DA SILVA. Prefeito Municipal da Estãnda Balm:ana de 
C.m1g.uatatuht1. usando das atribuições que lhe sãu conlendas por 1 c1. 1 AI �ABI R que a 
Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L ci' 

rt. I" hcam proibida'> u prauca e a cxplomção de Jogos de tuar nos 
cstuhclccimcntos comcrciuis. no 'v1unicipio. 

Parágrafo único. l·ntendcm-sc como Jogos dl! atar as apostas contm máquinas. de 
qualqu1.:r tl!cnulogia. cm que o ganho e/ou u pcrdu não dependam da huh1lidadc ll!\1ca ou 
ps1qu1ca do apostador. exceto aquch.:s jã consagrados na l .egislação T·cder..il cm \ igor. 

Art. 2" \ inuhscnància da' 1.:dação est thelcctda no artigo anterior implicara: 

l - a upn:cnsão dn equipamento ou instrumento: 

li - multa. nu \alor de 100 (cem) \rRMs. ror t:quipamcnto ou mstrumento. ao 
propril.!láno do 1.:stabclcci mcnlo; 

Ili - na reincidência. ainda que 1,;0111 uutro equipamento ou maneira di\crsa de 
t:'\ploraçào. multa no \alor de :wo (duLent..is) VRMs: 

IV - l�m caso de nova rcin(.tdência da inrração. proceder-se-a o fechamento do 
e tahdcc1mcnto � a cassação do /\h ará de I· uncionamcnto. 

Art. 3" \s multas serão aplicadas cm dohro em caso de flagrante de menores 
manuseando u equipamento ou instrumento 

Art. _. .. Os Autos de Apreensão e de lnfmção conterão as seguintes infom1açõcs: 

1 - o local. dia e hora do ato de aprl!ensão e da constatação du infração: 

1 V - o prato 
lavnmara do i\utn 

(dei) dias contados da 

V - o '\ulo de Infração mencionará. umda. o valor da muha aplicada e o disposili\io 
lrunsgrcd1do 
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Art. 511 Para o licl cumprimento do artigo 2° <.leslu Lei. caso ncccssario. a Prcfcilura 
poderá �olicitar força rmlicial. 

Art. ()" (h equipamentos ou instrumentos apreendi<.los pdo Setor de 1 iscali1ação. 
serão <.h:slrurdos cm pra10 a ser dclimdo pelo Poder Público Municipal. 

\rt. 7° Eslu Lei entrara cm vigor na data de sua pubhcação. rc' ogadas as 
d1sposiç<ks cm contrario. 
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